
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Joanópolis. 
Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Serviços e Obras de Joanópolis. 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 211/2005 
 
 

Benedito Ignácio Giudice, Vereador em exercício 
junto a esta r. Edilidade, usando de suas atribuições legais, indica a necessidade 
de que se dê inicio a obra de pavimentação, com bloquetes, de vias públicas 
urbanas, destacando-se, em caráter permanente, dois funcionários para a 
execução dos serviços. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Independentemente da realização de obras de 
pavimentação de maior fôlego, viabilizadas por verbas estaduais ou federais 
aguardadas, é importante que o município, com recursos próprios, realize, ainda 
que lentamente, trabalho permanente de calçamento. Calçando-se apenas um 
quarteirão por mês, ao longo do tempo o resultado será de bom tamanho. 
Ademais, o dispêndio financeiro não será demasiado, até porque os cofres 
poderão ser ressarcidos pelos próprios munícipes beneficiários. Demais 
considerações serão desenvolvidas em plenário. 
 
 

Joanópolis, 25 de outubro de 2005. 
 
 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador 

 


